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Comitê de Integridade Pública (CIP)

O Comitê de Integridade Pública (CIP) é um colegiado de servidores públicos

estaduais, instituído pelo Decreto Estadual nº 56.237 de 7 de dezembro de 2021, que

dispõe sobre o Sistema e a Política de Governança, Gestão e Integridade do Poder

Executivo do Estado do Rio Grande do Sul, que conta com a participação da

Secretaria da Casa Civil, por intermédio da Subchefia de Ética, Controle Público e

Transparência, e da Ouvidoria-Geral do Estado; da Procuradoria-Geral do Estado; da

Secretaria da Fazenda, por meio da Contadoria e Auditoria-Geral do Estado, Receita

Estadual e do Tesouro Estadual; e da Secretaria de Planejamento, Governança e

Gestão. 

Entre as principais competências do CIP, estão a coordenação do Plano Gaúcho de

Promoção da Integridade e a incumbência de propor normas e diretrizes gerais da

Política de Integridade do Poder Executivo do Estado.

Cabe aos órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do

Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul, a implementação da Política de

Integridade do Estado por meio da instituição de Programas de Integridade,

compostos de medidas de proteção adequadas para o enfrentamento dos riscos de

integridade identificados na atuação e no funcionamento de cada organização, de

acordo com as suas peculiaridades e perfis, bem como os prazos e cronogramas

definidos em conjunto com o Comitê de Integridade.

O Art. 20. § 2º do Decreto nº 56.237/2021, determina também que “o Comitê de

Integridade Pública, com base no perfil e nos riscos de integridade do órgão ou

entidade, poderá sugerir que uma ou mais etapas de implementação sejam

dispensadas do respectivo Programa de Integridade”.

O Sistema de Governança, Gestão e Integridade, elencado no Art. 10 do Decreto nº

56.237, constitui-se em Governança Interna (na qual o CIP atuará) e em Governança

Externa. Ambas, Governança Interna e Externa, são sistemicamente importantes na

implementação das Políticas de Integridade propostas pelo governo do Estado. 3



O que é o Programa Nacional de Prevenção à Corrupção 

 PNPC?

O Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC) é um projeto

colaborativo que tem como principal objetivo mobilizar as instituições de

controle, suas redes constituídas e gestores públicos em uma estratégia para

combater a corrupção em resposta aos anseios da sociedade. Em cada estado

da Federação essa ação contempla os trabalhos desenvolvidos pelas Redes de

Controle, com a presença do TCU, Controladoria-Geral da União (CGU),

Tribunais de Contas dos Estados (TCEs), Controladorias de Estado e de capitais

e demais órgãos interessados. Os trabalhos contam com o apoio da Associação

dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e do Conselho

Nacional de Controle Interno (Conaci). O PNPC também é uma ação aprovada

na Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro

(Enccla). Recentemente, ocorreu a primeira reunião de coordenação da Ação

9/2021, a qual abrange a implantação do PNPC. Decidiu-se que a

coordenação da ação será conjunta entre TCU e CGU. No momento, as

Secretarias do TCU nos Estados (SECs) estão realizando o recadastramento de

mais de 15 mil organizações públicas, dos três poderes e dos três entes

federativos. As ações executadas no âmbito do PNPC serão acompanhadas

pelo TCU por meio de um processo de levantamento que será conduzido pela

Secretaria de Orientação, Métodos, Informações e Inteligência (Soma).
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Por sua vez, a Lei Anticorrupção Estadual foi regulamentada pelo Decreto nº

55.631/2021, que traz, em seu art. 96, o conceito dos Programas de Integridade

adotado pela legislação estadual: “o Programa de Integridade consiste, no

âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de políticas, diretrizes, mecanismos

e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia com

objetivo de prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública Estadual”.

Destrinchando-se o conceito legal, tem-se que os Programas de Integridade

correspondem a um conjunto de políticas, diretrizes, mecanismos e

procedimentos implantados dentro de uma pessoa jurídica a fim de prevenir,

detectar e sanar irregularidades contra a Administração Pública. Dentre os

procedimentos adotados no âmbito dos Programas de Integridade, são

exemplos: auditoria, incentivo à denúncia de irregularidades e aplicação

efetiva de códigos de ética e de conduta.

Note-se que integra o próprio conceito uma preocupação com a efetividade no

atingimento dessas finalidades: os Programas devem ser estruturados tendo em

vista os riscos específicos e as características de cada pessoa jurídica, bem

como constantemente atualizados e aprimorados.
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Finalidade deste guia

Este guia tem como propósito orientar os órgãos na resposta ao PNCP

conforme algumas diretrizes gerais dadas pelo Comitê de Integridade Pública,

de acordo com ações gerais de integridade pública já existentes no Poder

Executivo Estadual.
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Prevenção

1



Prevenção

Questão 1 - Sem diretrizes gerais

8

Questão 2

Questão 2

Item 2.1 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Compromisso assinado pelos secretários no lançamento do Decreto nº 56.237, de 7 de dezembro

de 2021

Item 2.2 - Sem diretrizes gerais

Item 2.3 - Sem diretrizes gerais



Evidência

9

Questão 2

Item 2.4 - Resposta padrão sugerida:  "Sim"

Art. 6º do Decreto nº 56.237/2021.



Questão 3

Item 3.1 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Decreto nº 45.746, de 14 de julho de 2008: Institui, no âmbito da Administração Pública Direta e

Indireta do Estado do Rio Grande do Sul, o Código de Conduta da Alta Administração, o Código

de Ética dos Servidores Públicos Civis do Poder Executivo Estadual, cria a Comissão de Ética

Pública e dá outras providências. 

Item 3.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Art. 3º, 4º e 5º do Anexo II do Decreto nº 45.746, de 14 de julho de 2008.

Item 3.3 - Sem diretrizes gerais

Item 3.4 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Anexo I do Decreto nº 45.746, de 14 de julho de 2008.

Prevenção

Questão 3
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Atenção: Em relação ao Código de Ética, as diretrizes acima referem-se tão somente às

respostas ao PNPC. No entanto, sugere-se a criação de um Código de Ética específico para

cada órgão/entidade do Estado.



Questão 4

Item 4.1 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Art. 2º - Decreto nº 45.746, de 14 de julho de 2008. 

Item 4.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Art. 3º do Decreto nº 45.746, de 14 de julho de 2008.

Item 4.3 - Sem diretrizes gerais

Item 4.4 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Art. 4, inciso I, do Decreto nº 45.746, de 14 de julho de 2008.

Prevenção

Questão 4
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Atenção: Em relação à Comissão de Ética, as diretrizes acima referem-se tão somente às

respostas ao PNPC. No entanto, sugere-se a criação de uma Comissão de Ética específica

para cada órgão/entidade do Estado.



Prevenção

Questão 5 - Sem diretrizes gerais
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Questão 6 - Sem diretrizes gerais

Questão 7 - Sem diretrizes gerais



Questão 8

Item 8.1 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Lei Orgânica da CAGE - Lei Complementar nº 13.451, de 26 de abril de 2010

Item 8.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Lei Orgânica da PGE - Lei Complementar nº 11.742, de 17 de janeiro 2002

Item 8.3 -  Resposta padrão sugerida: "Sim"

Decreto nº 54.155, de 11 de julho de 2018

Item 8.4 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Portal Transparência - https://www.transparencia.rs.gov.br/inicio

Prevenção

Questão 8
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Prevenção

Questões 9 e 10 - Sem diretrizes gerais
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Questão 11 - Sem diretrizes gerais



Prevenção

Questão 12 - Sem diretrizes gerais
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Questão 13 - Sem diretrizes gerais



Questão 14

Item 14.1 - Sem diretrizes gerais

Item 14.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Portal da Transparência - https://www.transparencia.rs.gov.br/inicio

Item 14.3 -  Resposta padrão sugerida: "Sim"

Portal da Transparência - https://www.transparencia.rs.gov.br/inicio

Item 14.4 - Resposta padrão sugerida: "Não"

Prevenção

Questão 14

16



Questão 15

Item 15.1 - Sem diretrizes gerais

Item 15.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Decreto 51.111/2014, Comissão Mista de Reavaliação das Informações - CMRI

Item 15.3 -  Sem diretrizes gerais

Item 15.4 - Sem diretrizes gerais

Prevenção

Questão 15
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Prevenção

Questão 16 - Sem diretrizes gerais

18

Questão 17 

Questão 17

Item 17.1 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Ouvidoria Geral do Estado

Item 17.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Ouvidoria Geral do Estado

Item 17.3 -  Sem diretrizes gerais

Item 17.4 - Sem diretrizes gerais



Prevenção

Questão 18 - Sem diretrizes gerais

19



Detecção

2



Detecção

Questão 19 - Sem diretrizes gerais
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Questão 20 



Detecção

22

Questão 20 

Item 20.1 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Art. 5º, Caput, do Decreto Estadual nº 54.155/2018 e nas orientações contidas em

https://ouvidoriageral.rs.gov.br/denuncia. 

Item 20.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Sites da Ouvidoria-Geral do Estado (OGE) e no Portal RS.GOV 

Item 20.3 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

https://ouvidoriageral.rs.gov.br/ouvidoria-geral-do-estado-realiza-encontro-com-

coordenadorias-de-educacao-do-estado e https://www.instagram.com/reel/CrmJ9jjuPPq/?

utm_source=ig_web_copy_link&igshid=MzRlODBiNWFlZA==. 

Item 20.4 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Decreto nº 54.155/2018; https://ouvidoriageral.rs.gov.br/denuncia; e

https://ouvidoriageral.rs.gov.br/acompanhe-a-sua-denuncia; e

https://ouvidoriageral.rs.gov.br/relatorio-estatistico-do-canal-denuncia. 



Detecção

23

Questão 21



Detecção

24

Item 21.1 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Artigo 5º, §1º do Decreto Estadual nº 54.155/2018; https://ouvidoriageral.rs.gov.br/denuncia-

anonimo. 

Item 21.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Artigos 5º, inciso I, e art. 6º, Caput, ambos do Decreto Estadual nº 54.155/2018.

Item 21.3 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Decretos Estaduais nºs 45.746/2008, 53.122/2016 e 54.153/2018. 

Item 21.4 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Art. 7º, parágrafo único, art. 8º e art. 9º, todos do Decreto nº 54.155/2018. 



Detecção
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 Questão 22



Detecção

26

Item 22.1 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Idem item 20.3

Item 22.2 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

ouvidoriageral.al.rs.gov.br/denuncia

Item 22.3 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Art. 7º, inciso II, do Decreto nº 54.155/2018, bem como informações contidas no Login GOV.BR

para o caso de denúncia não sigilosa ou sigilosa (https://ouvidoriageral.rs.gov.br/denuncia).

Item 22.4 - Resposta padrão sugerida: "Sim"

Artigo 6º e  artigos 9º a 12º, todos do Decreto nº 54.155/2018.



Detecção

Questão 23 - Sem diretrizes gerais

Questão 24 - Sem diretrizes gerais

Questão 25 - Sem diretrizes gerais
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Detecção

Questão 26 - Sem diretrizes gerais
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Investigação

3



30

Investigação

Questão 27 - Sem diretrizes gerais

Questão 28 - Sem diretrizes gerais
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Investigação

Questão 29 - Sem diretrizes gerais



Correção
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Correção

Questão 30 - Sem diretrizes gerais

Questão 31 - Sem diretrizes gerais



Monitoramento

5



35

Monitoramento

Questão 32 - Sem diretrizes gerais

Questão 33 - Sem diretrizes gerais




